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AUTOGRAFO DE LEI NO 2.45012022.

A GÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO,

usando das atribuiçôes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.450, em 13 de SETEMBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para sançáo e promulgaçáo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

Art. 1o Fica estabelecido no âmbito do municÍpio de Afonso Cláudio/ES, a

obrigatoriedade dos Hospitais que prestam Serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal

de publicação por meio de placas informativas, o direito da parturiênte de estar

acompanhada por alguém de sua escolha no período de trabalho de parto e pós-parto.

Art. 3o Fica obrigado o Hospital, em caso de recusa da parturiente na nomeação de um

acompanhante, fornece uma declaração à parturiente onde a mesma deverá
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oBRtcA A EXPOSTÇÃO SOBRE O D|RE|TO DE

ACOMPANHAMENTO DA PARTURIENTE NO

PERíODO DE TRABALHO DE PARTO E POS-

PARTO DENTRO DOS HOSPITAIS NO ÂMBITO

DO MUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES.

Art.2o Torna obrigatório a oferta e a explicação do direito previsto na Lei Federal no

11.108, de 07 de abril de 2005, do artigo '19, I da Resoluçáo 21112010 da Agência

Nacional Saúde e, item 9.1 da Resolução 36/2008 da ANVISA, à parturiente que adentrar

ao Hospital em período de trabalho de parto.
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formalmente, e de maneiÍa expressa, declarar a recusa de acompanhamento durante o

período de trabalho de parto, e pós-parto, assinando conjuntamente com 2 (duas)

testemunhas.

Parágrafo único. A Declaração de Recusa deverá seremitida pelo Hospital no momento

em que a parturiente ao dar entrada em trabalho de parto, rêcusar a nomear um

acompanhante, conforme anexo l.

Art. 40 Esta lei entra em vigor da data de sua publicação

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/Es, 13 de setembro de 2022.

MAR GER COSTA

Presidente
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ANEXO I

DECLARAçÃO DE RECUSA A ACOMPANHANTE

Por meio desta, DECLARA-SE que

_, brasileira, casada/solteira/união estável, profissão, portadora do

à Rua Bairro 

-, 

MunicíPio de

AÍonso Cláudio/ES está ciente do direito a indicar acompanhante durante o período de

trabalho de parto e pós-parto previsto na Lei Federal n'11.108/2005, Resolução 36/2008 da

ANVISA e Resolução 21112010 da ANS, oportunidade em que RECUSA à nomeação de

acompanhante.

PARTURIENTE

Testemunha 1 :

CPF:

Testemunha 2:

CPF:

OBS: A DECLARAÇÃO DEVE SER FEITA EM PAPEL TIMBRADO DO HOSPITAL.
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